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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

 
 

1.  INFORMAÇÕES GERAIS 
 

1.1 Órgão Requisitante: Secretaria de Obras 

 

 
1.2. Descrição sucinta do objeto: Aquisição de material tipo bica corrida suja ou base, destinado à 

manutenção, recuperação e conservação de estradas e vias rurais e urbanas do município, visando garantir 

melhores condições de trafegabilidade, segurança e durabilidade das vias públicas. 

 

 
1.3. Grau de prioridade da compra ou da contratação 
(  ) Baixa    (   ) Média   (X) Alta 
 

 
 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A Secretaria Municipal de Obras necessita realizar a contratação emergencial para aquisição de material tipo 
bica corrida suja ou base, destinado à manutenção, recuperação e conservação das vias públicas rurais e 
urbanas do município. 

A necessidade da contratação decorre do atual estado de conservação das estradas e vias públicas, que 
demandam intervenções imediatas para garantir condições adequadas de trafegabilidade e segurança no 
trânsito. Tal situação foi agravada pelas chuvas intensas típicas do período de verão, as quais ocasionaram 
erosões, buracos, desagregação do leito das vias e comprometimento da base existente, aumentando os 
riscos de acidentes e dificultando o tráfego de veículos. 

Ressalta-se, ainda, que o município encontra-se em período de retorno das aulas, o que implica no aumento 
significativo da circulação do transporte escolar em todo o território municipal, tornando indispensável a 
manutenção das vias para assegurar a segurança dos alunos, motoristas e demais usuários das estradas. 

Cumpre destacar que a barreira (jazida) da qual o município possuía contrato para retirada do referido 
material encontra-se paralisada por determinação da Agência Nacional de Mineração – ANM, estando em 
processo de regularização, o que inviabilizou temporariamente o fornecimento regular do material utilizado 
pelo município. 

Diante da urgência em atender às demandas de manutenção das vias públicas, da inexistência momentânea 
de fornecimento próprio e do risco iminente à segurança da população, faz-se necessária a realização de 
dispensa emergencial, a fim de garantir a continuidade dos serviços essenciais, preservar a segurança da 
coletividade e assegurar condições adequadas de trafegabilidade e funcionamento do transporte escolar. 

Assim, a contratação emergencial mostra-se indispensável para atender ao interesse público e resguardar a 
segurança da população. 

 
3. Valor Estimado da Contratação (caso possua): 
 
O valor estimado da contratação é de R$ 150.000,00(Cento e Cinquenta Mil Reais) 
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4. Tipo de Recurso: 
 
 
(X) Próprio(   ) vinculado   
 

 
 
 
 
 

Treze de Maio / SC, 29 de Janeiro de 2026. 

 

 

________________________________________ 

Jeberson Burato dos Santos 
Secretario de Obras 
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